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SECRETARIA DE RELA¦´ES DO TRABALHO

DEPARTAMENTO DE RELA¦´ES DO TRABALHO

DESPACHOS DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

O Diretor do Departamento de RelaÆÔes do Trabalho, no uso de suas atribuiÆÔes
legais e com fundamento na AN LISE T¨CNICA N� 1472 (7226737), Resolve: a) EXTINGUIR a
"ManifestaÆÂo ¿ ImpugnaÆÂo" (6771666) e a "ManifestaÆÂo ¿ ImpugnaÆÂo" (6771660),
apresentadas no Protocolo n� 19964.212678/2025-30 pelo Sindicato dos Trabalhadores do
ServiÆo PÙblico de PaulÌnia (Impugnado), Processo de Pedido de Registro Sindical n�
47997.237213/2025-40 - SC24302, CNPJ: 59.019.463/0001-48, nos termos do art. 52 da Lei n�
9.784, de 29 de janeiro de 1999; b) NOTIFICAR o representante legal do Sindicato dos
Trabalhadores do ServiÆo PÙblico de PaulÌnia (Impugnado), Processo de Pedido de Registro
Sindical n� 47997.237213/2025-40 - SC24302, CNPJ: 59.019.463/0001-48, conforme os artigos
16 e 17 da Portaria MTE n� 3.472, de 4 de outubro de 2023, para que, no prazo de atÈ 90
(noventa) dias, contados a partir da data desta publicaÆÂo, apresente o resultado da soluÆÂo do
conflito existente com os seguintes Entes Impugnantes: SINDCOMUNIT RIO/SP - Sindicato dos
Agentes ComunitÀrios de SaÙde do Estado de SÂo Paulo (Impugnante 1), Processo de Registro
Sindical n� 46000.001070/99-07, CNPJ: 02.916.168/0001-77 (7226943), ImpugnaÆÂo n�
19964.211249/2025-45 (6374241); e SINDIEMPROL - Combate ¿s Endemias e SaÙde da FamÌlia
do Estado de SÂo Paulo (Impugnante 2), Processo de Registro Sindical n� 46219.004975/2011-
13 - SC1051, CNPJ: 13.189.540/0001-07 (7227237), ImpugnaÆÂo n� 19964.211605/2025-21
(6454741), sob pena de indeferimento e arquivamento do Processo de Pedido de Registro
Sindical ora em comento, nos termos do art. 22, inciso VII, e art. 23, inciso I, da citada Portaria.
A documentaÆÂo comprobatÒria deverÀ ser encaminhada em arquivo digital, com referÉncia ao
Processo de Pedido de Registro Sindical do Impugnado, por meio do Sistema EletrÓnico de
InformaÆÔes do MinistÈrio do Trabalho e Emprego - SEI/MTE, disponÌvel no endereÆo
eletrÓnico: https://processoeletronico.trabalho.gov.br.

O Diretor do Departamento de RelaÆÔes do Trabalho, no uso de suas atribuiÆÔes
legais e com fundamento na AN LISE T¨CNICA N� 1473 (7228691), Resolve: NOTIFICAR o
representante legal do Sindicato dos Trabalhadores no ServiÆo PÙblico Municipal de Garopaba
(Impugnado), Processo de Pedido de Registro Sindical n� 19964.201324/2025-60 - SC24196,
CNPJ: 00.695.376/0001-68, conforme os artigos 16 e 17 da Portaria MTE n� 3.472, de 4 de
outubro de 2023, para que, no prazo de atÈ 90 (noventa) dias, contados a partir da data desta
publicaÆÂo, apresente o resultado da soluÆÂo do conflito existente com o seguinte Ente
Impugnante: SINDACS/ACE-SC - Sindicato dos Agentes ComunitÀrios de SaÙde e Agentes de
Combate ¿s Endemias do Estado de Santa Catarina (Impugnante), Processo de Registro Sindical
n� 19964.204760/2023-29 - SC23206, CNPJ: 52.969.745/0001-67 (7228800), ImpugnaÆÂo n�
19964.211297/2025-33 (6379629), sob pena de indeferimento e arquivamento do Processo de
Pedido de Registro Sindical ora em comento, nos termos do art. 22, inciso VII, e art. 23, inciso
I, da citada Portaria. A documentaÆÂo comprobatÒria deverÀ ser encaminhada em arquivo
digital, com referÉncia ao Processo de Pedido de Registro Sindical do Impugnado, por meio do
Sistema EletrÓnico de InformaÆÔes do MinistÈrio do Trabalho e Emprego - SEI/MTE, disponÌvel
no endereÆo eletrÓnico: https://processoeletronico.trabalho.gov.br.

O Diretor do Departamento de RelaÆÔes do Trabalho, no uso de suas atribuiÆÔes
legais e com fundamento na AN LISE T¨CNICA N� 1459 (7183787), Resolve: a) TORNAR SEM
EFEITO a AN LISE T¨CNICA N� 4524 (6676341) e a publicaÆÂo do Pedido de AlteraÆÂo
EstatutÀria (PAE) disposta no DOU de 29/09/2025, seÆÂo 1, pÀgina 112, n� 185 (6748538),
atinente ao Processo n� 47997.275444/2025-51 - SA08207, CNPJ: 47.434.058/0001-07, de
interesse do SINDICOMERCI RIO - Sindicato dos Empregados no ComÈrcio de JequiÈ e RegiÂo
(Impugnado), nos termos do art. 53 da Lei n� 9.784, de 29 de janeiro de 1999; b) INDEFERIR e
ARQUIVAR o Processo de Pedido de AlteraÆÂo EstatutÀria n� 47997.275444/2025-51 -
SA08207, CNPJ: 47.434.058/0001-07, de interesse do SINDICOMERCI RIO - Sindicato dos
Empregados no ComÈrcio de JequiÈ e RegiÂo (Impugnado), nos termos do art. 22, inciso VIII, e
art. 23, inciso I, da Portaria MTE n� 3.472, de 4 de outubro de 2023; c) EXTINGUIR a
ImpugnaÆÂo n� 19964.212972/2025-41 (6876803) e a ImpugnaÆÂo n� 19964.212973/2025-96
(6876811), interpostas pelo SECIR - Sindicato dos Empregados do ComÈrcio de Itabuna,
Canavieiras, Arataca, Buerarema, Itaju do ColÓnia, ItapÈ, Jussari, Mascote, Pau Brasil, Santa
Cruz da VitÒria, SÂo JosÈ da VitÒria, Santa Luzia, Aiquara, Aurelino Leal, Barra do Rocha, DÀrio
Meira, Gongogi, Itagi, ItagibÀ e MaraÙ (Impugnante), Processo de Registro de AlteraÆÂo
EstatutÀria n� 19964.106025/2022-70 - SA06220, CNPJ: 13.728.878/0001-90 (7183885), nos
termos do art. 52 da Lei n� 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

O Diretor do Departamento de RelaÆÔes do Trabalho, no uso das suas atribuiÆÔes
legais; e com fundamento na AnÀlise TÈcnica 1475 (7234068), Resolve: INDEFERIR e ARQUIVAR
o Processo de Pedido de Pedido de Registro Sindical n� 19964.208917/2024-76 - SC23526, de
interesse do Sindicato dos Servidores PÙblicos Municipais de Lucena - SINTRAMUL
(impugnado), CNPJ: 03.433.350/0001-30, nos termos do art. 22, Inciso VII c/c art. 23, inciso I da
Portaria/MTE n� 3.472/2023.

ANDR¨ LUIS GRANDIZOLI

DESPACHOS DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

O Diretor do Departamento de RelaÆÔes do Trabalho, no uso das suas atribuiÆÔes
legais e, com fundamento na AN LISE T¨CNICA N� 1220 (6177167), Resolve: a) INDEFERIR e
ARQUIVAR o Processo de Pedido de Registro Sindical n� 19964.214720/2024-76 - SC23716, CNPJ:
86.838.299/0001-73, de interesse do SSPMSC - Sindicato dos Servidores PÙblicos Municipais de
Santa CecÌlia (Impugnado), nos termos do art. 22, inciso I, e art. 23, inciso I, da Portaria MTE n�
3.472, de 4 de outubro de 2023; b) EXTINGUIR a ImpugnaÆÂo n� 19964.204741/2025-64
(5141790) interposta pelo SINDACS/ACE-SC - Sindicato dos Agentes ComunitÀrios de SaÙde e
Agentes de Combate as Endemias do Estado de Santa Catarina (Impugnante), Processo de
Registro Sindical n� 19964.204760/2023-29 - SC23206, CNPJ: 52.969.745/0001-67 (5492526),
nos termos do art. 52 da Lei n� 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

O Diretor do Departamento de RelaÆÔes do Trabalho, no uso das suas atribuiÆÔes
legais e, com fundamento na AN LISE T¨CNICA N� 1477 (7237177), Resolve: a) INDEFERIR e
ARQUIVAR o Processo de Pedido de Registro Sindical n� 19964.216894/2024-73 - SC23813, CNPJ:
10.305.370/0001-90, de interesse do SINDBAS - Sindicato dos Servidores PÙblicos do MunicÌpio de
BalneÀrio Arroio do Silva (Impugnado), nos termos do art. 22, inciso I, e art. 23, inciso I, da Portaria
MTE n� 3.472, de 4 de outubro de 2023; b) EXTINGUIR a ImpugnaÆÂo n� 19964.205687/2025-74
(5281401) interposta pelo SINDACS/ACE-SC - Sindicato dos Agentes ComunitÀrios de SaÙde e
Agentes de Combate as Endemias do Estado de Santa Catarina (Impugnante), Processo de
Registro Sindical n� 19964.204760/2023-29 - SC23206, CNPJ: 52.969.745/0001-67 (5634134), nos
termos do art. 52 da Lei n� 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

ANDR¨ LUIS GRANDIZOLI

MinistÈrio dos Transportes

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA N� 868, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025

Aprova o enquadramento, para fins de habilitaÆÂo no
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento
da Infraestrutura - REIDI, do projeto de investimento
em infraestrutura no setor de transporte rodoviÀrio
proposto pela empresa ConcessionÀria Auto Raposo
Tavares S.A.

O SECRET RIO EXECUTIVO DO MINIST¨RIO DOS TRANSPORTES, no uso da
competÉncia que lhe foi delegada no art. 17, inciso V, da Portaria n� 860, de 29 de agosto de
2023, e tendo em vista o disposto na Lei n� 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto n�
6.144, de 3 de julho de 2007, na Portaria GM/MInfra n� 105, de 19 de agosto de 2021, e o que
consta no Processo n� 50000.044172/2025-20, resolve:

Art. 1� Aprovar o enquadramento, para fins de habilitaÆÂo no Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, do projeto de investimento em
infraestrutura no setor de transporte rodoviÀrio proposto pela empresa ConcessionÀria Auto
Raposo Tavares S.A., CNPJ n� 10.531.501/0001-58, denominado "Projeto Corredor Raposo
Tavares - Ciclo 2025-2030", que tem por objeto a exploraÆÂo, mediante concessÂo, do Sistema
RodoviÀrio constituÌdo pela malha rodoviÀria estadual do Corredor Raposo Tavares,
englobando as rodovias SP-225, SP-327 e SP-270, com extensÂo total de 444 km, alÈm de 389,8

km de estradas vicinais, no Estado de SÂo Paulo, nos termos do Contrato de ConcessÂo
RodoviÀria n� 002/ARTESP/2009 - Edital de ConcorrÉncia PÙblica n� 004/2008, conforme
descrito no Anexo desta Portaria.

Art. 2� A empresa a que se refere o art. 1� deverÀ informar ao MinistÈrio dos
Transportes quando da conclusÂo do projeto ou do pedido de cancelamento da habilitaÆÂo, no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusÂo ou do pedido de cancelamento.

Art. 3� Os autos do Processo n� 50000.044172/2025-20 ficarÂo arquivados e
disponÌveis neste MinistÈrio, para consulta e fiscalizaÆÂo dos ÒrgÂos de controle.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

GEORGE SANTORO

ANEXO

. .

. .Nome Empresarial .ConcessionÀria Auto Raposo Tavares S.A.

. .CNPJ .10.531.501/0001-58

. .Tipo .Rodovia

. DescriÆÂo do Projeto
Projeto na Àrea de infraestrutura de transporte rodoviÀrio
denominado "Projeto Corredor Raposo Tavares - Ciclo 2025-
2030", que tem por objeto a exploraÆÂo, mediante concessÂo, do
Sistema RodoviÀrio constituÌdo pela malha rodoviÀria estadual do
Corredor Raposo Tavares, englobando as rodovias

. SP-225, SP-327 e SP-270, com extensÂo total de 444 km, alÈm de
389,8 km de estradas vicinais, no Estado de SÂo Paulo, nos termos
do Contrato de ConcessÂo RodoviÀria n� 002/ARTESP/2009 -
Edital de ConcorrÉncia PÙblica n� 004/2008, contemplando,
dentre outras, a implantaÆÂo dos

. seguintes serviÆos e obras:
- RestauraÆÂo de 444 km de rodovia sendo SP-225, SP-270 e SP-
327.
- RestauraÆÂo de 389,8 km de estradas vicinais.
- ImplantaÆÂo de 2700km de DuplicaÆÂo da SPA 634, entre o

. Km 0 e o km 2+700 (CaiuÀ).
- ExecuÆÂo de 01 passagem de ciclista (CaiuÀ).
- RecuperaÆÂo de 23 dispositivos de entroncamento e retorno.
- RecuperaÆÂo de 336 Obras de artes especiais (OAE's).
- RevitalizaÆÂo de 809 callboxes.

. - ExecuÆÂo de 970m de vias marginais.
- ExecuÆÂo de 9 km de faixas adicionais.
- RecuperaÆÂo e revitalizaÆÂo de 3 Postos Gerais de FiscalizaÆÂo
(PGF's).
- RecuperaÆÂo de erosÔes.

. - RecuperaÆÂo e substituiÆÂo de 37.500m� (6.000 unidades por
ano), de placas de sinalizaÆÂo.

- RecuperaÆÂo e revitalizaÆÂo de 90 km de barreiras de concreto.
- ConstruÆÂo de 44 km de barreiras rÌgidas.

. - RecuperaÆÂo e revitalizaÆÂo de 3 mil metros de dispositivos
antiofuscamento.

- RecuperaÆÂo e revitalizaÆÂo de 7 passarelas de pedestres.
- Melhorias das Rodovias: SerÂo realizadas restauraÆÔes em
pavimentos e sistemas de drenagem, bem como revitalizaÆÂo

. de pontes e viadutos.
- Sistema de ArrecadaÆÂo: ModernizaÆÂo dos sistemas semafÒricos,
instalaÆÂo de antenas, cÁmeras, sensores e impressoras nas nove
praÆas de pedÀgio: (i) 118 sistemas semafÒricos; (ii) 36 antenas
RFId; (iii) 190 cÁmeras de

. monitoramento; (iv) 1.278 sensores de detecÆÂo veicular; (v) 154
cancelas; (vi) 82 computadores, monitores e teclados; e (vii) 10
sistema de monitoramento de interoperabilidade de pedÀgio
(MIP).

- Sistema de FiscalizaÆÂo: AtualizaÆÂo das balanÆas e perifÈricos
. nos quatro Postos Gerais de FiscalizaÆÂo (PGF), alÈm da

revitalizaÆÂo dos radares fixos: (i) 10 sistemas de pesagem
dinÁmica; (ii) 7 radares fixos; e (iii) 6 radares mÒveis.

- Sistema de Monitoramento: ImplementaÆÂo de Circuito Fechado
de TV, Call Box e PainÈis de Mensagem VariÀvel (PMV)

. ao longo de toda a malha viÀria para aumentar a seguranÆa e a
eficiÉncia: (i) 451 circuitos fechado de TV (CFTV); (ii) 809 call box;
(iii) 12 painÈis de mensagem variÀveis (PMV) fixo; (iv) 6 painÈis de
mensagem variÀveis (PMV) mÒvel; (v) 34 sistemas de anÀlise de
trÀfego (SAT); e (vi) 12 sistema de

. teleatendimento.
- Sistema de TelecomunicaÆÔes: Melhoria da infraestrutura de fibra
Òptica, instalaÆÂo de repetidoras, duplexadores e rÀdio portÀteis
para garantir comunicaÆÂo eficaz: (i) 744 km de cabos Òpticos e
tubos PEAD; (ii) 10 concentrador de fibra - OLT; (iii)

. . .350 conversores de fibra - ONT (ONU); (iv) 12 infraestrutura de
torres; (v) 14 rede de voz; (vi) 28 redes de dados; (vii) 14 rÀdio
operacional fixo; e (viii) 120 rÀdio operacional mÒvel e portÀtil.

. .LocalizaÆÂo .Estado de SÂo Paulo

. .Estimativa de
Investimento

.R$ 718.604.051,10

. .Estimativas das
SuspensÔes Fiscais

.R$ 26.108.584,75

PORTARIA N� 872, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

Aprova como prioritÀrio, para fins de emissÂo de
debÉntures incentivadas, o projeto de investimento em
infraestrutura no setor de transporte ferroviÀrio
proposto pela autorizatÀria Rumo S.A.

O SECRET RIO EXECUTIVO DO MINIST¨RIO DOS TRANSPORTES, no uso da
competÉncia que lhe foi delegada no art. 17, inciso VI, da Portaria n� 860, de 29 de agosto de
2023, e tendo em vista o disposto na Lei n� 12.431, de 24 de junho de 2011, na Lei n� 14.801,
de 9 de janeiro de 2024, no Decreto n� 11.964, de 26 de marÆo de 2024, na Portaria MT n� 689,
de 17 de julho de 2024, e o que consta no Processo n� 50000.045802/2025-83, resolve:

Art. 1� Aprovar como prioritÀrio, para fins de emissÂo de debÉntures incentivadas,
o projeto de investimento em infraestrutura no setor de transporte ferroviÀrio proposto pela
autorizatÀria Rumo S.A., CNPJ n� 02.387.241/0001-60, referente ¿ Ferrovia Estadual Senador
Vicente EmÌlio Vuolo, nos termos do Contrato de AdesÂo n� 021/2021/00/00 celebrado entre o
Estado de Mato Grosso e a referida empresa.

Art. 2� O projeto consiste no reembolso de gastos ou despesas que tenham
ocorrido em prazo igual ou inferior a 36 (trinta e seis) meses da data de encerramento da oferta
pÙblica e na realizaÆÂo de investimentos futuros no Sistema FerroviÀrio
RondonÒpolis/CuiabÀ/Lucas do Rio Verde, com extensÂo aproximada de 743 km, no Estado de
Mato Grosso, conforme descrito no Anexo desta Portaria.

Art. 3� A empresa a que se refere o art. 1� deverÀ manter atualizada, junto ao
MinistÈrio dos Transportes, a relaÆÂo das pessoas jurÌdicas que a integram ou a identificaÆÂo da
sociedade controladora, conforme previsto no art. 20, I e II, da Portaria MT n� 689, de 17 de
julho de 2024.

Art. 4� Os autos do Processo n� 50000.045802/2025-83 ficarÂo arquivados e
disponÌveis neste MinistÈrio, para consulta e fiscalizaÆÂo dos ÒrgÂos de controle.

Art. 5� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo e fica vigente pelo
prazo de dois anos contados da mesma data.

GEORGE SANTORO

flavia.melo
Realce
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ANEXO

. .Nome empresarial do
titular do projeto e emissor

.Rumo S.A.

. .CNPJ do titular do projeto
e Emissor

.02.387.241/0001-60

. .Setor prioritÀrio .Fe r r o v i À r i o

. Objeto do projeto - Instrumento de outorga: Contrato de AdesÂo n�
021/2021/00/00 - SINFRA/MT, que tem por objeto a
autorizaÆÂo para a construÆÂo da Ferrovia Estadual Senador
Vicente EmÌlio Vuolo, com extensÂo aproximada de 743 km, no
Estado de Mato Grosso

. - Projeto de investimento: (i) Reembolso da implantaÆÂo de 162
km de ferrovia entre RondonÒpolis, Juscimeira, SÂo Pedro da
Cipa, PoxorÈu e Dom Aquino, em Mato Grosso; e (ii)
Investimentos futuros para implantaÆÂo de 581 km de ferrovia,
com bitola larga, trilhos TR68 e dormentes de

. . .concreto, que vÂo conectar as cidades anteriores a Lucas do Rio
Verde, incluindo a construÆÂo de mais 3 terminais
rodoferroviÀrios.

. BenefÌcios sociais ou
ambientais advindos da
implementaÆÂo do projeto

.- BenefÌcios sociais: reduÆÂo de custos (comercializaÆÂo e
transporte), o que incentiva investimentos, modernizaÆÂo e
aumento da produÆÂo agrÌcola da regiÂo atendida.

BenefÌcios ambientais: reduÆÂo da emissÂo de poluentes, maior
eficiÉncia energÈtica, reduÆÂo de emissÔes de gases de

. . .efeito estufa, incentivo ao desenvolvimento sustentÀvel.
EmissÂo de LicenÆa PrÈvia Ambiental SEMA/MT n�
315187/2022, com validade atÈ 18/03/2027.

. .Data de inÌcio do projeto
de investimento

.- 01 de fevereiro de 2023.

. .Data de tÈrmino do projeto
de investimento

.- 01 de dezembro de 2036.

. .DescriÆÂo da fase atual do
projeto

.Dos 743 km previstos na autorizaÆÂo, foi realizada a construÆÂo
de 162 km de ferrovias entre RondonÒpolis, Juscimeira, SÂo
Pedro da Cipa, PoxorÈu e Dom Aquino, em Mato Grosso.

. .Volume estimado das
despesas de capital
necessÀrias para a
realizaÆÂo do projeto

.R$ 7.365.514.498,53

. .Volume de recursos que se
estima captar com a
emissÂo de debÉntures, e
respectivo percentual do
volume estimado das
despesas de capital

.R$ 7.365.514.498,53 (100%)

PORTARIA N� 874, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

Aprova o enquadramento, para fins de habilitaÆÂo
no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, do
projeto de investimento em infraestrutura no setor
de transporte ferroviÀrio proposto pela empresa
Arauco Celulose do Brasil S.A.

O SECRET RIO-EXECUTIVO DO MINIST¨RIO DOS TRANSPORTES, no uso da
competÉncia que lhe foi delegada no art. 17, inciso V, da Portaria n� 860, de 29 de
agosto de 2023, e tendo em vista o disposto na Lei n� 11.488, de 15 de junho de
2007, no Decreto n� 6.144, de 3 de julho de 2007, na Portaria GM/MInfra n� 105, de
19 de agosto de 2021, e o que consta no Processo n� 50000.044756/2025-03,
resolve:

Art. 1� Aprovar o enquadramento, para fins de habilitaÆÂo no Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, do projeto de
investimento em infraestrutura no setor de transporte ferroviÀrio proposto pela
empresa Arauco Celulose do Brasil S.A., CNPJ n� 47.658.073/0001-39, denominado
"Projeto para aquisiÆÂo de material rodante vinculado ao Projeto Ramal FerroviÀrio
Arauco - EF-A35", que tem por objeto a aquisiÆÂo de material rodante (locomotivas e
vagÔes) destinado ¿ operaÆÂo do ramal ferroviÀrio a ser construÌdo no municÌpio de
InocÉncia, no Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do Contrato de AdesÂo n�
02/2025 - AgÉncia Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, conforme descrito no
Anexo desta Portaria.

Art. 2� A empresa a que se refere o art. 1� deverÀ informar ao MinistÈrio
dos Transportes quando da conclusÂo do projeto ou do pedido de cancelamento da
habilitaÆÂo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusÂo ou do pedido de
cancelamento.

Art. 3� Eventuais transferÉncias de titularidade do projeto dentro do mesmo
grupo econÓmico nÂo ensejarÂo a publicaÆÂo de nova portaria de enquadramento no
REIDI, desde que a mudanÆa de titularidade do projeto tenha sido previamente
aprovada pela ANTT.

Art. 4� Os autos do Processo n� 50000.044756/2025-03 ficarÂo arquivados
e disponÌveis neste MinistÈrio, para consulta e fiscalizaÆÂo dos ÒrgÂos de controle.

Art. 5� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

GEORGE SANTORO

. .ANEXO

. .Nome Empresarial .Arauco Celulose do Brasil S.A.

. .CNPJ .47.658.073/0001-39

. .Tipo .Fe r r o v i a

. DescriÆÂo do Projeto Projeto na Àrea de infraestrutura de transporte ferroviÀrio
denominado "Projeto para aquisiÆÂo de material rodante
vinculado ao Projeto Ramal FerroviÀrio Arauco - EF-A35",
que tem por objeto a aquisiÆÂo de material rodante
(locomotivas e vagÔes) destinado ¿ operaÆÂo do ramal

. ferroviÀrio a ser construÌdo no municÌpio de InocÉncia, no
Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do Contrato
de AdesÂo n� 02/2025 - AgÉncia Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, contemplando, dentre outros, a
aquisiÆÂo dos seguintes materiais rodantes:

. . .- 23 (vinte e trÉs) locomotivas modelos ES44ACi; e
- 735 (setecentos e trinta e cinco) vagÔes total sider, tipo
FLT, telescÒpicos com lona.

. .LocalizaÆÂo .Estado de Mato Grosso do Sul

. .Estimativa de
Investimento

.R$ 1.428.495.506,13

. .Estimativas das
SuspensÔes Fiscais

.R$ 132.135.834,32

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTE RODOVI RIO

PORTARIA N� 875, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

A SECRET RIA NACIONAL DE TRANSPORTE RODOVI RIO DO MINIST¨RIO DOS
TRANSPORTES, no uso das atribuiÆÔes que lhe confere o artigo 18 da Portaria n� 860, de
29 de agosto de 2023, e;

Considerando o determinado nos incisos I e II, do � 8�, do artigo 1�-A da Lei n�
10.336, de 19 de dezembro de 2001;

Considerando o disposto na Portaria n� 228, de 11 de outubro de 2007, do
Ministro Dos Transportes;

Considerando o constante dos autos do processo n� 50000.031364/2024-95, resolve:
Art. 1�. Publicar o Programa de Trabalho proposto pelo Estado do ParÀ, para o

exercÌcio de 2025, 1� AlteraÆÂo, referente ¿ aplicaÆÂo dos recursos que lhe cabem,
relativos ¿ ContribuiÆÂo de IntervenÆÂo no DomÌnio EconÓmico - CIDE, instituÌda pela Lei
n�. 10.336, de 19 de dezembro de 2001, nos termos do respectivo processo administrativo,
conforme discriminado no anexo desta Portaria.

Art. 2�. Revogar o Anexo XIV publicado no DiÀrio Oficial da UniÂo do dia 19 de
dezembro de 2024, seÆÂo 1, pÀgina 305.

Art. 3�. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

VIVIANE ESSE

ANEXO

. .Unidade da FederaÆÂo: ParÀ
Processo n� 50000.031364/2024-95

1� ALTERA¦¢O DO PROGRAMA DE TRABALHO PARA 2025
Programa de ConstruÆÂo e PavimentaÆÂo das Rodovias
Resumo dos Empreendimentos

. .Item .Trecho/Empreendimento .Total

. .1 .PA-368 Lote I, trecho: PerÌmetro Urbano Portel / BR-
422, subtrecho: PerÌmetro Urbano Portel / Km 37,00, na
RegiÂo de integraÆÂo Tocantins, sob a jurisdiÆÂo do 8�

NÙcleo Regional

.10.969.131,52

. .2 .ConstruÆÂo e PavimentaÆÂo da Rodovia PA-368 Lote VI,
trecho: PerÌmetro

Urbano Portel / BR-422, subtrecho: PerÌmetro Urbano
Portel / Km 111,30 / km

na RegiÂo de integraÆÂo Tocantins, sob a jurisdiÆÂo do
8� NÙcleo Regional

.10.969.131,52

. .Total do Programa .21.938.263,04

Cronograma Financeiro

. Item .Trimestre Total

. . .1� .2� .3� .4� .

. .1 .0,00 .0,00 .0,00 .10.969.131,52 .10.969.131,52

. .2 .0,00 .0,00 .0,00 .10.969.131,52 .10.969.131,52

. .Totais .0,00 .0,00 .0,00 .21.938.263,04 .21.938.263,04

PORTARIA N� 876, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

A SECRET RIA NACIONAL DE TRANSPORTE RODOVI RIO DO MINIST¨RIO DOS
TRANSPORTES, no uso das atribuiÆÔes que lhe confere o artigo 18 da Portaria n� 860,
de 29 de agosto de 2023, e;

Considerando o determinado nos incisos I e II, do � 8�, do artigo 1�-A da
Lei n� 10.336, de 19 de dezembro de 2001;

Considerando o disposto na Portaria n� 228, de 11 de outubro de 2007, do
Ministro Dos Transportes;

Considerando o constante dos autos do processo n� 50000.031399/2024-24, resolve:
Art. 1�. Publicar o Programa de Trabalho proposto pelo Estado de RondÓnia,

para o exercÌcio de 2025, 1� AlteraÆÂo, referente ¿ aplicaÆÂo dos recursos que lhe
cabem, relativos ¿ ContribuiÆÂo de IntervenÆÂo no DomÌnio EconÓmico - CIDE, instituÌda
pela Lei n�. 10.336, de 19 de dezembro de 2001, nos termos do respectivo processo
administrativo, conforme discriminado no anexo desta Portaria.

Art. 2�. Revogar o Anexo XXI publicado no DiÀrio Oficial da UniÂo do dia 19
de dezembro de 2024, seÆÂo 1, pÀgina 308.

Art. 3�. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

VIVIANE ESSE

ANEXO

1� ALTERA¦¢O DO PROGRAMA DE TRABALHO PARA 2025
Programa de PavimentaÆÂo AsfÀltica de Rodovias e ConstruÆÂo de Pontes
RelaÆÂo dos Empreendimentos

. .Item .Trecho / Empreendimento .Total

. .1 .ExecuÆÂo de PavimentaÆÂo AsfÀltica em Concreto
Betuminoso Usinado ¿ Quente-CBUQ, Drenagem e
SinalizaÆÂo RodoviÀria, na rodovia RO-133; Trecho: Entr�
RO-387/ Usina de CalcÀrio, Lote: 01 com extensÂo de 10,00

km.

.1.646.542,35

. .2 .Ponte Mista (AÆo e Concreto), na rodovia RO-496, sobre o
Rio Pimenta, no municÌpio de Chupinguala

.11.678,419,28

. .3 .ContrataÆÂo de Empresa Especializada de Engenharia para
ElaboraÆÂo de Projeto BÀsico, Executivo e ExecuÆÂo do
ReforÆo Estrutural da Ponte sobre o Rio da Vala na RO-005
km-40, Ramal AlianÆa/Nova AlianÆa - municÌpio de Porto

V e l h o / R O.

.3.536.305,00

. .4 .ContrataÆÂo de empresa de Engenharia especializada para
a elaboraÆÂo de Projeto BÀsico, Projeto Executivo e
ConstruÆÂo de Ponte Mista (AÆo e Concreto) e
Componentes Ambientais sobre a Rio Cujubim, na RO-205,
km 11,20, Trecho: entre Cujubim e RO-133, no municÌpio

de Cujubim/RO.

.438.000,00

. .Total do Programa .17.299.266,63

Cronograma FÌsico-Financeiro

. Item .Trimestre Total

. . .1� .2� .3� .4� .

. .1 .0,00 .0,00 .0,00 .1.646.542,35 .1.646.542,35

. .2 .0,00 .0,00 .0,00 .11.678,419,28 .11.678,419,28

. .3 .0,00 .0,00 .0,00 .3.536.305,00 .3.536.305,00

. .4 .0,00 .0,00 .0,00 .438.000,00 .438.000,00

. .Totais .0,00 .0,00 .0,00 .0,00 .17.299.266,63


